
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" jsua dan .Âlqocenlco "

oFícro Ne 96 /2o24lcuv!
)óia,7 de maio de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE IIMA
JÓIA - Rs

Assunto: Projeto de Lei ne 4.782/2024.

Senhor Prefeito,

Envia-se a solicitação dos integrantes da Comissão de Constituição, Justiça,
Redação Final e Desenvolvimento Social e, Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e
lnfraestrutura, para aiustes conforme Parecer Jurídico n9 OO4l2024 e Orientação Técnica lgam
ne lO.5L7 /2024, em anexo, ao Pro,eto de Lei ne 4.782/2024, que se encontra em análise para
posterior parecer, também que seja oficiado se o salário do Conselheiro tutelar permanece o
mesmo do ano passado (2023). AÍANe L2/2O24/CIRDS e COFTI, anexo.

Atêncíosamente,

VER. VAI.MIR JOSÉ DUTRA VIEIRA
Presidente
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